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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OF’CIO EXECUTIVO N! -1~D7 /2025/DLEG

Uruguaiana, 30 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Seihor
Carlos Albe-to Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimerto n2 1.494, do
Vereador Asitônio Egidio Rufino de Carvalho, aprovado pelo Douto F~enário, requerer a Vossa
Excelência que determine, aos setores competentes, a substituiç± de lânpada nos locais
indicados:

a) Rua Bento Gonçalves, em frente ao n2 3335, no bairro São João;
b) Loteamen:o João Paulo II, quadra 23, em frente a Casa 5.

2. Justifica-se c presente em razão da fal~a_Ae jiumlnação adeDuada. o que tem
geraco transtornos aos moradores e usuárks. A ausô6ci’8 ~Ie iluniiação adequada acarreta
granoes riscos à popuiação em geral.

Atenciosamente,

Ver. ii
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